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AO Ilustríssimo Senhor Pregoeiro da Diretoria de Licitação da  Comissão 
Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal da Vitória de Santo Antão 
PROCESSO Nº 032/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2024 - Fardamento para Banda Marcial

A Empresa MERCONSUMO LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrito 
no  CNPJ  sob  o  nº  05.215.437/0001-66,  como  Empresa  Interessada  no 
Processo  Licitatório  em  epigrafe,  vem  apresentar  o  “RECURSO 
ADMINISTRATIVO “ com base nos fundamentos adiantes expostos

DOS FUNDAMENTOS DA SEGURANÇA

 A apresentação das certidões, como exigência a habilitação e uma condição 
sine  qua  non  elencada  no  Art.  6.4.3  do  Edital,  onde  a  Empresa  G.P  DA 
FONSECA JUNIOR CONFECÇÕES não atendeu.  Valendo salientar  que o 
Edital é Vinculativo.
A  observância  dos  princípios  que  norteiam  as  licitações  em  geral, 
especificamente  os  da  legalidade  e  da  vinculação  ao  instrumento 
convocatório,  é  essencial  para  o  resguardo  do  interesse  público,  o  qual 
compreende não só os interesses específicos da Administração Pública como 
também os de toda coletividade.
 Nesse aspecto, a adstrição às normas editalícias restringe a própria atuação 
da Administração, impondo a desclassificação de licitante que descumpre as 
exigências previamente estabelecidas no ato normativo. 
A jurisprudência do eg. Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que 
o princípio da vinculação ao edital restringe o próprio ato administrativo às 
regras editalícias, impondo a desclassificação de empresa que descumpriu as 
exigências previamente estabelecidas. 
O que ocorreu no presente certame ora refutado vai ao arrepio das normas 
que tem o condão de proteger a Administração Pública. 
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DO PEDIDO

Sendo  assim,  pugna  pela  DESCLASSIFICAÇÃO  da  EMPRESA  G.P  DA 
FONSECA  JUNIOR  CONFECÇÕES,  por  ser  a  medida  mais  salutar  e 
consentânea com o bom senso e o direito da recorrente. 

Neste Termos.

Pede Deferimento

Recife, 13 de agosto de 2024

Julaine Gomes Lopes 
Sócia 

Cpf 008.583.794-65
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